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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento Estadual:, para o exercício de 2022,
nas seguintes classicações: 2022 17 01 04 129 1016 3.025 04 e 2022 17 01 04 129 1016 3.025 03:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1701 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA

SUBFUNÇÃO: 129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
PROGRAMA: 1016 - EQUILÍBRIO FISCAL PARA O DESENVOLVIMENTO
AÇÃO: 3025 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E CONTENCIOSO FISCAL
FONTE: 17530138 - RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES - EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS

GRUPO: 03 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Nota de Empenho nº 00001, no valor de R$ 970.118,50 (novecentos e setenta mil cento e dezoito reais e cinquenta centavos), emida em 03/02/2022 pela sessão
competente da Secretaria de Estado da Economia; e

GRUPO: 04 - INVESTIMENTOS
Nota de Empenho nº 00002, no valor de R$ 255.624,24 (duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos),
emida em 03/02/2022 pela sessão competente da Secretaria de Estado da Economia.

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício nanceiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se denidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sendo amplo do valor contratual (reajuste em sendo estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garana na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a
scalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente movados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrava prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicavo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

12.2. É permido à CONTRATADA caucionar ou ulizar este Termo de Contrato para qualquer operação nanceira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normava SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adivo, dependerá de comprovação da regularidade scal e trabalhista da cessionária, bem
como da cercação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desnado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da ulização de instutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis, observadas as seguintes formalidades, cautelas e condições:

a) vericação prévia se não houve a prescrição da pretensão de recebimento do crédito por parte da contratada/cedente;

b) formalização mediante termo adivo ao contrato administravo, a ser rmado entre a Administração e a contratada, ou, já se encontrando exaurida a
vigência contratual, por meio de termo formalizado entre as partes da relação contratual em processo administravo próprio, produzindo efeitos a parr de
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sua celebração e cumprimento das formalidades de que cuida o parágrafo único do art. 61 da Lei federal nº 8.666/93, não se aplicando, pois, o disposto no
art. 290 do Código Civil;

c) sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições da habilitação (art. 55, inciso XIII, da Lei federal nº
8.666/1993) por parte da contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respecvos também se
condiciona à regularidade scal e trabalhista da cessionária;

d) a celebração do termo (adivo ou não) de cessão de crédito e os subsequentes pagamentos se condicionam à prévia cercação de que a cessionária
não foi sancionada com as seguintes penalidades: "suspensão temporária de parcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração",
de que trata o art. 87, inciso III, da Lei federal nº 8.666/93; "declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública", de que trata
o art. 87, inciso IV, da Lei federal nº 8.666/93; impedimento de licitar e contratar com a Administração, de que cuida art. 7º da Lei federal nº 10.520/2002, e
art. 49 do Decreto estadual/GO nº 9.666/2020; e da penalidade de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benecios ou incenvos scais
ou credicios, direta ou indiretamente, de que cuida o art. 12 da Lei federal nº 8.429/92; e,

e) a cessão de crédito não altera as regras de liquidação e de recebimento do objeto contratado, por conseguinte, o valor do pagamento devido à
cessionária será precisamente àquele que seria devido à empresa contratada (cedente), restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administravos, incluindo a possibilidade de desconto de multas, glosas, prejuízos causados à Administração, respeitada a sistemáca prevista no art. 4º da
Lei estadual/GO nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se zerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições condas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições condas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Ocial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

16.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento deste ajuste, serão submedas à tentava de conciliação ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual/GO nº 144, de 24 de julho de 2018.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

17.1. Os conitos que possam surgir relavamente a este contrato, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submedos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual/GO nº 144, de 24 de
julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conitos,
consoante instrumento Anexo, integrante deste contrato (CLÁUSULA ARBITRAL).

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

18.1. A CONTRATADA compromete-se a manter operante durante toda a vigência do presente ajuste o Programa de Integridade de que trata a Lei Estadual/GO
nº 20.489/2019.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir os ligios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA,

Pela CONTRATANTE:

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária de Estado da Economia

Pela CONTRATADA:

JORGE DAVID RAMIREZ SCOTT
Sonda Procwork Informáca LTDA
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Documento assinado eletronicamente por JORGE DAVID RAMIREZ SCOTT, Usuário Externo, em 18/02/2022, às 18:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em 21/02/2022, às 17:16, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000027303623 e o código CRC 04DDEEA3.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO, COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B - SETOR NOVA VILA - GOIÂNIA - GO - CEP 74653-900

- (62)3269-2068.

Referência: Processo nº 202100004100098 SEI 000027303623
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Pela CONTRATADA:

JORGE DAVID RAMIREZ SCOTT
Sonda Procwork Informáca LTDA

Documento assinado eletronicamente por JORGE DAVID RAMIREZ SCOTT, Usuário Externo,
em 18/02/2022, às 18:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 21/02/2022, às 17:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027395651 e o código CRC CD0DEC28.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO , COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO

B - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2068.

Referência: Processo nº 202100004100098 SEI 000027395651



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

APOSTILA

PROCESSO Nº 202100004100098 – PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 05/2022, FIRMADO
ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA SONDA
PROCWORK INFORMÁTICA LTDA, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UPGRADE E POSSÍVEL EXPANSÃO DO
AMBIENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA ANÁLISE ESTATÍSTICA, CIÊNCIA DE DADOS E INTELIGÊNCIA
ANALÍTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA.

ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS, POR SOLICITAÇÃO DA CONTRATADA, CONFORME
PREVISÃO DA CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO INICIAL.

Pelo exposto e justificado nos autos, determino seja que seja concedido o reajustamento dos preços definidos na Cláusula
6ª do Contrato nº 05/2022, aplicando-se o ICTI (Índice de custo da Tecnologia da Informação), acumulado no período de maio/2021 a
abril/2022, cujo valor percentual correspondente informado pela Contratada e conferido pela área gestora desta contratação foi de
5,77%.

A vigência contratual é de 24 meses, a partir de 21/02/2022. Conforme previsão contratual, o reajuste será cabível 12
meses após a data limite para a apresentação das propostas (26/05/21), ou seja, a partir de 26 de maio de 2022, sendo devido até
21/02/2024, final da vigência contratual.

O reajuste será aplicado para o item 4 - Suporte técnico do fabricante (remoto), com atualização de versão, para a
solução relacionada no Item 3, conforme tabela abaixo:

Ajuste Item Métrica Qtde Valor Unitário Valor Mensal
Valor Total
24 Meses

Diferença
Mensal

Diferença Total
20 meses+26 dias

Contrato nº
05/2022

4
Core de

processamento
13 R$ 42.901,97 R$ 23.238,5671 R$ 557.725,61

R$ 1.340,8633
R$ 27.979,35Contrato nº

05/2022 com
Reajuste de
5,77%*

4
Core de

processamento
13 R$ 45.377,41 R$ 24.579,4304 R$ 589.906,33

Valor Total - Apostilamento/Complemento contratual - de 26/05/22 a 21/02/2024 R$ 27.979,35

Desta forma, o valor deste apostilamento é de R$ 27.979,35 (vinte e sete mil novecentos e setenta e nove reais e trinta
e cinco centavos).

O valor estimado do Contrato 05/2022 passa de R$ 1.527.844,11 (um milhão, quinhentos e vinte e sete mil oitocentos e
quarenta e quatro reais e onze centavos), para R$ 1.555.823,46 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e vinte e três
reais e quarenta e seis centavos).

O próximo reajuste poderá ser solicitado pela contratada a partir de 26/05/2023, pelo ICTI acumulado no período de
maio/2022 a abril/2023, aplicado ao período restante de vigência contratual.

O embasamento legal para este apostilamento está no § 8º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, que dispõe:

“ Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

..........................................................................

§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações,
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho
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de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo,
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento”.

As despesas decorrentes deste Apostilamento correrão neste exercício à conta da verba nº
2023.17.01.04.129.1016.3025.03, fonte 15000100, do vigente orçamento estadual, conforme Notas de Empenho nº 0008 no valor de R$
9.609,52 (nove mil seiscentos e nove reais e cinquenta e dois centavos), e nº 0009, no valor de R$ 16.090,32 (dezesseis mil noventa reais
e trinta e dois centavos), emitidas em 27/04/2023. No exercício seguinte, em dotação orçamentária apropriada.

Permanecem inalteradas as demais condições contratuais pactuadas.

Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente Apostilamento à Gerência de Desenvolvimento de Sistemas e
à Gerência de Execução Orçamentária e Financeira, para os devidos fins.

00009

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,

DANILLO CAETANO SOARES CARDOSO
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Economia

Portaria nº 107, de 18 de abril de 2023, de 19/04//2023 - DOE/GO n° 24.024

Documento assinado eletronicamente por DANILLO CAETANO SOARES CARDOSO, Chefe de Gabinete, em 04/05/2023, às
18:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 47327503
e o código CRC D31CA942.

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIÂNIA - GO - COMPLEXO

FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

Referência: Processo nº 202100004100098 SEI 47327503
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